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SUMARIO — PROCESSO T-33/90

1. As classificações atribuídas num relatório
de notação a um funcionário pelos seus
superiores hierárquicos constituem apre
ciações que dependem exclusivamente do
juízo pessoal dos notadores, não cabendo
ao Tribunal substituí-las pela sua própria
apreciação.

2. As instituições dispõem de um amplo po
der de apreciação na organização dos
seus serviços em função das missões que
lhes são confiadas: e ná. afectação, com
vista ao desempenho destas, do pessoal

que se encontra à sua disposição, na con
dição, porém, de essa afectação se fazer
no interesse do serviço e no respeito da
equivalência dos lugares.

Uma decisão de reafectação que preen
cha estas duas condições e não prejudi
que a posição estatutária do interessado
constitui uma simples medida de organi
zação interna dos serviços. Em conse
quência, a administração não é obrigada
a fundamentar uma tal decisão nem a
ouvir previamente o funcionário em
causa.
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